
GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO – PP

Exma. Senhora
Thania Maria Caminski Gehlen
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

INDICAÇÃO Nº 454/2023

Indica ao Executivo Municipal a necessidade de
abertura de uma porta lateral, para o acesso de
veículos para manutenção elétrica, conforme
normas técnicas previstas, no Ginásio
Poliesportivo do bairro Cadorin.

O vereador infra-assinado, Lindomar Rodrigo Brandão - PP, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, indica ao Executivo Municipal a necessidade de

abertura de uma porta lateral, para o acesso de veículos para manutenção elétrica,

conforme normas técnicas previstas, no Ginásio Poliesportivo do bairro Cadorin.

A indicação justifica-se diante de pedidos feitos pelo Presidente do bairro,

Valdecir Ruzza, e da população local, tendo somente uma porta de entrada/saída.

Nestes termos, pede deferimento.

Pato Branco, 07 de julho de 2023.
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